
 

Avenida Magalhães Barata, N°. 21, Bairro Centro, Maracanã, Pará. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 04.880.258/0001-80 

 

DECRETO Nº 134/2023-GP/PMM, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NOS DIAS QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Excelentíssimo Sr. REGINALDO DE ALCÂNTARA CARRERA, Prefeito Municipal 

de Maracanã, Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, visando garantir a 

otimização dos trabalhos na esfera pública municipal, bem como, melhoria da 

produtividade e economia. 

 

CONSIDERANDO a data de 02 de novembro de 2023, feriado nacional do Dia de 

Finados, Quinta-Feira; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º.Fica estabelecido Ponto Facultativo o dia 03 de novembro de 2023 (Sexta-

Feira), nos órgãos da Administração Pública Municipal, incluso suas Secretarias. 

. 

 Parágrafo Único. O disposto no caput, não se aplica aos plantões necessários às 

atividades de caráter essencial, tais como: saúde, coleta de lixo, manutenção de 

distribuição de água, defesa civil, fiscalização e orientação do trânsito. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maracanã-PA, em 30 de outubro de 

2023. 

 

 

REGINALDO DE ALCÂNTARA CARRERA 
Prefeito Municipal 
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